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OFÍCIO VEREADOR Nº 2174/2023

São Roque, 10 de outubro de 2023.

Prezado Senhor,

Venho, por meio deste, cordialmente solicitar aos 
organizadores da festa Criança Alegre que ocorrerá no dia 12/10/2023, 
para que seja providenciado fila preferencial para crianças com TEA e 
outras deficiências.

Em geral, diferente de outras deficiências, os 
autistas não são reconhecidos por características físicas ou até mesmo, 
comportamentais aparentes, visíveis aos olhos, podendo ser confundidos com 
pessoas tímidas ou ainda, no caso das crianças, com birra ou manha. Por 
conta dessas características, familiares enfrentam dificuldades em fazer valer 
seus direitos de atendimento preferencial em, por exemplo, supermercados e 
bancos, o que é prejudicial à saúde do autista, já que a permanência em uma 
fila, com muitas pessoas e em local fora de seu ambiente comum, pode causar 
irritações e transtornos.

Na certeza de que dispensará especial atenção a 
este Ofício, desde já agradeço, renovando meus mais sinceros protestos de 
elevada estima e de distinta consideração.

Atenciosamente,

DIEGO GOUVEIA DA COSTA
(DIEGO COSTA)

Vereador

Ao
Excelentíssimo Senhor
MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO
DD. Prefeito Municipal da Estância Turística de São Roque – SP
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